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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gesetz  Nr.  5.648  vom  11.  Dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches  Eigentum,  eines  Organs  des  Bundesministeriums  für  Wirtschaft  der  Bundesrepublik
Brasilien, welches Amtsblatt alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches
Eigentum in Brasilien, einschliesslich Warenzeichen und Patente, ebenso wie auch Übertragunsverträge
von Technologie und Computerprogrammen als Urheberrecht, veröffentlicht.
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 110713 Código 145 - Exigência

Cedente: UNILEVER IP HOLDINGS B.V.

Cessionária: CARGILL AGRÍCOLA S.A.

Processo: BR 70 2018 000005-8 Código 145 - Exigência

Cedente: METSO OUTOTEC FINLAND OY

Cessionária: METSO OUTOTEC BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Processo: BR 70 2018 000247-6 Código 145 - Exigência

Cedente: MITSUBISHI MOTORS CORPORATION

Cessionária: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2018 050549-4 Código 145 - Exigência

Cedente: JANSPORT APPAREL CORP.

Cessionária: COMERCIAL ASTE DE IMPORTAÇÃO LTDA.

Processo: BR 70 2021 000356-4 Código 145 - Exigência

Cedente: ALBEA TUBES FRANCE SAS

Cessionária: SILGAN DISPENSING SYSTEMS AND PACKAGING DO BRASIL 

INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

Processo: BR 70 2022 000188-2 Código 145 - Exigência

Cedente: ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.

Cessionária: PRO FAST COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000189-0 Código 145 - Exigência

Cedente: ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.

Cessionária: PRO ACTION COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000195-5 Código 145 - Exigência

Cedente: ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.

Cessionária: PRO FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000197-1 Código 145 - Exigência

Cedente: ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.

Cessionária: PRO SERVICE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2023 000090-0 Código 145 - Exigência

Cedente: STANLEY BLACK & DECKER, INC.

Cessionária: MODULATTO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo: BR 70 2023 000158-3 Código 145 - Exigência

Cedente: VINCI AIRPORTS

Cessionária: CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE SALVADOR S/A
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Processo: BR 70 2023 000161-3 Código 145 - Exigência

Cedente: IFDC-INTERNATIONAL FERTILIZER DEVELOPMENT CENTER

Cessionária: MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA

Processo: BR 70 2023 000181-8 Código 145 - Exigência

Cedente: IFDC-INTERNATIONAL FERTILIZER DEVELOPMENT CENTER

Cessionária: MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA

Processo: BR 70 2023 000211-3 Código 145 - Exigência

Cedente: HANA MICRON INC.

Cessionária: HT MICRON SEMICONDUTORES S.A.

Processo: BR 70 2023 000217-2 Código 145 - Exigência

Cedente: KAWASAKI MOTORS, LTD.

Cessionária: KAWASAKI MOTORES DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2023 000218-0 Código 145 - Exigência

Cedente: KSB LIMITED

Cessionária: KSB BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2023 000222-9 Código 145 - Exigência

Cedente: INDUSTRY-UNIVERSITY COOPERATION FOUNDATION HANYANG 

UNIVERSITY

Cessionária: EMBRAER S.A

Processo: BR 70 2023 000223-7 Código 145 - Exigência

Cedente: UNIVERSITY OF TORONTO

Cessionária: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S/A - CENIBRA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 040862 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001057

Data do Protocolo: 09/06/2023

Requerente: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

Processo: 120201 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001045

Data do Protocolo: 07/06/2023

Requerente: THE PROCTER & GAMBLE COMPANY

Processo: 120991 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001052

Data do Protocolo: 08/06/2023

Requerente: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

Processo: 130662 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001083

Data do Protocolo: 14/06/2023

Requerente: MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA

Processo: 130988 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001084

Data do Protocolo: 14/06/2023

Requerente: CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

Processo: BR 70 2014 000588-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001063

Data do Protocolo: 09/06/2023

Requerente: OERLIKON FRICTION SYSTEMS DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2015 000268-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001073

Data do Protocolo: 12/06/2023

Requerente: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

Processo: BR 70 2018 000247-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001081

Data do Protocolo: 13/06/2023

Requerente: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2019 000126-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001070

Data do Protocolo: 12/06/2023

Requerente: CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE PARA 
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LABORATÓRIOS LTDA

Processo: BR 70 2019 000214-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001061

Data do Protocolo: 09/06/2023

Requerente: JAFRA MEXICO HOLDING COMPANY B.V.

Processo: BR 70 2020 000008-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001076

Data do Protocolo: 12/06/2023

Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO 

MARÍTIMO LTDA

Processo: BR 70 2020 000557-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001053

Data do Protocolo: 09/06/2023

Requerente: LIBBS FARMACÊUTICA LTDA

Processo: BR 70 2021 000098-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001049

Data do Protocolo: 07/06/2023

Requerente: RADISSON HOTELS INTERNATIONAL, INC.

Processo: BR 70 2021 000528-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001077

Data do Protocolo: 12/06/2023

Requerente: NF BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA

Processo: BR 70 2022 000138-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001047

Data do Protocolo: 07/06/2023

Requerente: GRIDSPERTISE S.R.L

Processo: BR 70 2022 000188-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001038

Data do Protocolo: 06/06/2023

Requerente: PRO FAST COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000189-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001035

Data do Protocolo: 06/06/2023

Requerente: PRO ACTION COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000191-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001036

Data do Protocolo: 06/06/2023

Requerente: PRO ACTION COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000192-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001037

Data do Protocolo: 06/06/2023

Requerente: PRO ACTION COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000193-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição
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Petição: 880230001039

Data do Protocolo: 06/06/2023

Requerente: PRO FAST COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000195-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001040

Data do Protocolo: 06/06/2023

Requerente: PRO FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000197-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001041

Data do Protocolo: 06/06/2023

Requerente: PRO SERVICE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000304-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001056

Data do Protocolo: 09/06/2023

Requerente: R2 IBF PARTICIPACOES S/A

Processo: BR 70 2022 000526-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001034

Data do Protocolo: 06/06/2023

Requerente: GARE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000633-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001067

Data do Protocolo: 12/06/2023

Requerente: XAVIER FURTADO CURSOS PARA CONCURSOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000650-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001069

Data do Protocolo: 12/06/2023

Requerente: BLAU FARMACÊUTICA S.A.

Processo: BR 70 2022 000651-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001048

Data do Protocolo: 07/06/2023

Requerente: GRIDSPERTISE S.R.L

Processo: BR 70 2022 000652-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001042

Data do Protocolo: 06/06/2023

Requerente: DIADORA S.P.A.

Processo: BR 70 2023 000007-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001086

Data do Protocolo: 14/06/2023

Requerente: CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2023 000032-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001051

Data do Protocolo: 07/06/2023

Requerente: EUCATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
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Processo: BR 70 2023 000101-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001055

Data do Protocolo: 09/06/2023

Requerente: THE PROCTER & GAMBLE COMPANY

Processo: BR 70 2023 000121-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001006

Data do Protocolo: 02/06/2023

Requerente: DEERFOS LATINO-AMERICANA IMPORTACAO, EXPORTACAO E 

COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA

Processo: BR 70 2023 000145-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001064

Data do Protocolo: 12/06/2023

Requerente: DEDINI S/A INDÚSTRIAS DE BASE

Processo: BR 70 2023 000163-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001031

Data do Protocolo: 06/06/2023

Requerente: UPPER TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo: BR 70 2023 000165-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001033

Data do Protocolo: 06/06/2023

Requerente: UPPER TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo: BR 70 2023 000166-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001032

Data do Protocolo: 06/06/2023

Requerente: UPPER TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo: BR 70 2023 000228-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 06/06/2023

Cedente: BALL CORPORATION

Cessionária: BALL BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA S.A.

Processo: BR 70 2023 000229-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 07/06/2023

Cedente: SYSTEMS TECHNOLOGY INC.

Cessionária: EMBRAER S.A

Processo: BR 70 2023 000230-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 09/06/2023

Cedente: BALL CORPORATION

Cessionária: BALL BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA S.A.

Processo: BR 70 2023 000231-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 12/06/2023

Cedente: COLEP CONSUMER PRODUCTS PORTUGAL, S.A.

Cessionária: COLEP PACKAGING PORTUGAL, S.A.

Processo: BR 70 2023 000232-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 12/06/2023
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Cedente: LIEBEL-FLARSHEIM COMPANY LLC

Cessionária: GUERBET IMAGEM DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2023 000233-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 12/06/2023

Cedente: INNOFERM TECHNOLOGIA LTDA

Cessionária: PRINOS TECNOLOGIA S.A.

Processo: BR 70 2023 000234-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 12/06/2023

Cedente: CHUGOKU MARINE PAINTS, LTD.

Cessionária: RENNER HERRMANN S.A.

Processo: BR 70 2023 000235-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 13/06/2023

Cedente: ESTEYCO S.A.

Cessionária: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A

Processo: BR 70 2023 000236-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 13/06/2023

Cedente: KATUN CORPORATION

Cessionária: KATUN BRASIL COMERCIO DE SUPRIMENTOS PEÇAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA

Processo: 712023000199 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230000868

Data do Protocolo: 15/05/2023

Requerente: THOMSON REUTERS ENTERPRISE CENTRE GMBH

Processo: 832476 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880230001078

Data do Protocolo: 13/06/2023

Requerente: ALFRED KARCHER SE & CO. KG
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Código 155 - Consulta respondida

Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca  Web de  Contratos,  para  o  login  que
realizou o protocolo no e-Contratos

Petição: 880230000976 Código 155 - Consulta respondida

Requerente: INNOCEAN WORLDWIDE BRAZIL CONSULTORIA EM 

PUBLICIDADE LTDA
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Código 184 - Arquivamento de Processo

Arquivamento do Processo na data da publicação da RPI devido: a Certificado de
Averbação  ou  de  Registro  vencido;  a  ausência  de  manifestação  sobre
Indeferimento de Processo, nos termos do Artigo 212 da Lei 9.279/1996; a perda
do objeto dos contratos que envolvem Direitos de Propriedade Industrial.

Processo: 130350 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: MITSUBISHI MOTORS CORPORATION

Cessionária: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

Processo: 130636 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: CARGILL INCORPORATED

Cessionária: CARGILL AGRÍCOLA S.A.

Processo: BR 70 2018 000246 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: MITSUBISHI MOTORS CORPORATION

Cessionária: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2022 000377 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: CIRAD - CENTRE DE COOPÉRATION INTERNATIONALE EN 

RECHERCHE AGRONOMIQUE POUR LE DÉVELOPPEMENT

Cessionária: SUZANO S.A.
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: BR 70 2018 000196-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702018000196/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: TOYOTA MOTOR EAST JAPAN INC

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 

especificadas anteriormente

Natureza do Documento: Aditivo de 19/05/2023 ao Contrato de 27/03/2018.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de produtos automotivos e componentes, definidos no 

Anexo1, do Contrato, para o veículo da Toyota, modelo 230B, incluindo assistência

técnica, conforme Cláusula 5, do Contrato. - Alteração do item "Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) sobre o preço líquido de venda 

dos produtos, estando incluído neste percentual os valores de assistência técnica 

previstos nos Anexos "2" e "3",do Contrato.

Forma de Pagamento: Taxa / dia de JPY 58.800

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/06/2023 até 31/05/2028.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702018000196/01.

Processo: BR 70 2018 050663-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702018050663/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 12/06/2020.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva para exploração da rede de restaurante 

“Pizza Hut” no endereço PH Golden Square, Avenida Kennedy, 700, Jardim do 

Mar, Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Brasil, 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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relacionada aos Registros de Marca listados noitem “Prazo de Vigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos itens "Cessionária" (em razão 

de cessão pela PHSR Master Franquia LTDA), "Objeto", "Valor Declarado do 

Contrato", "Prazo de Vigência Declarado do Contrato" e "Prazo deVigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro 910123624. De 24/05/2023 até: 01/07/2024 para o 

Registro 903368005; 16/08/2024 para o Registro 814741010; 08/09/2024 para o 

Registro 821866060; 24/10/2025 para o Registro 817703616; 27/12/2025 para os 

Registros 200074393 e 821823493; 05/01/2026 para os Registros 824259971 e 

824259980; 10/01/2026 para os Registros 822140152 e 822140160; 09/05/2026 

para os Registros 822140179 e 822140187; 29/05/2027 para os Registros 

825510457 e 825510465; 11/08/2027 para o Registro 812474821; 26/12/2027 para

os Registros 910259720, 910261180 e 910261415; 01/09/2028 para o Registro 

818909404; 23/02/2029 para os Registros 819324116, 819324124, 819324132 e 

819324140; 26/02/2029 para os Registros 913887170, 913887196 e 913887226; 

10/03/2029 para o Registro 823814530; 25/05/2029 para o Registro 006941176; 

01/08/2029 para os Registros 813594170, 813680565 e 813680573; 05/10/2029 

para o Registro 819651583; 21/06/2031 para os Registros 829694307 e 

829694170; 09/08/2031 para o Registro 829694218; 03/11/2032 para o Registro 

813938694; 11/05/2033 para o Registro 812895606; 13/04/2034 para o Registro 

822140195; 27/04/2034 para o Registro 821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de Royalties ("Taxa Contínua"): 6% (seis por 

cento) das Receitas Brutas da loja, nos termos do Anexo B do Contrato; - Taxa de 

Renovação: O maior valor entre o equivalente em reais a US$ 25,100 e 50% do 

valor então correspondente a Taxa Inicial da Franqueadora vigente à época da 

renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 07/04/2023 até 22/12/2029.

Observações: 1 - A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação da marcas licenciadas; 2 - O presente altera e complementa o 

Certificado de Registro nº 702018050663/01.

Processo: BR 70 2018 050664-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702018050664/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 12/06/2020.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva para exploração da rede de restaurante 

“Pizza Hut” no endereço PH Parque do Prado, Avenida Washington Luiz, 2480, 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Vila Marieta, Campinas, Brasil, relacionada aos Registros de Marca listados no 

item “Prazo de Vigência dosDireitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos 

itens "Cessionária" (em razão de cessão pela PHSR Master Franquia LTDA), 

"Objeto", “Valor Declarado do Contrato”, "Prazo de Vigência Declarado do 

Contrato” e "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro 910123624; De 24/05/2023 até: 01/07/2024 para o 

Registro 903368005; 16/08/2024 para o Registro 814741010; 08/09/2024 para o 

Registro 821866060; 24/10/2025 para o Registro 817703616 27/12/2025 para os 

Registros 821823493 e 200074393; 05/01/2026 para os Registros 824259971 e 

824259980; 10/01/2026 para os Registros 822140152 e 822140160; 09/05/2026 

para os Registros 822140179 e 822140187; 29/05/2027 para os Registros 

825510465 e 825510457; 11/08/2027 para o Registro 812474821; 26/12/2027 para

os registros nºs 910261415, 910259720 e 910261180; 01/09/2028 para o registro 

nº 818909404; 23/02/2029 para os registros nºs 819324116, 819324132, 

819324124 e 819324140; 26/02/2029 para os Registros 913887170, 913887196 e 

913887226; 10/03/2029 para o registro nº 823814530; 25/05/2029 para o registro 

nº 006941176; 01/08/2029 para os registros nºs 813680573, 813594170 e nº 

813680565; 05/10/2029 para o registro nº 819651583; 21/06/2031 para os 

Registros 829694307 e 829694170; 09/08/2031 para o Registro 829694218; 

03/11/2032 para o Registro 813938694; 11/05/2033 para o Registro 812895606; 

13/04/2034 para o Registro 822140195; 27/04/2034 para o Registro 821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de Royalties ("Taxa Contínua"): 6% (seis por 

cento) das Receitas Brutas da loja, nos termos do Anexo B do Contrato; - Taxa de 

Renovação: O maior valor entre o equivalente em reais a US$ 25,100 e 50% do 

valor então correspondente a Taxa Inicial da Franqueadora vigente à época da 

renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 26/12/2028.

Observações: 1 - A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação da marcas licenciadas; 2 - O presente altera e complementa o 

Certificado de Registro nº 702018050664/01.

Processo: BR 70 2019 000501-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000501/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo nº1 de 07/04/2023 ao Contrato de 15/11/2018.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva do sistema “Pizza Hut” (conceito “Pizza Hut 

Delco”) no endereço Avenida Professor Atílio Martini, 1.480, Jardim José Martins, 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Campinas, São Paulo, SP, Brasil (“PH Barão Geraldo - Campinas”), relacionada 

aos Registros de Marca listados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial” - Alteração dos itens “Cessionária” (em razão da cessão 

dos direitos e das obrigações da franquia), “Objeto”, "Valor Declarado do 

Contrato", “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro de Marca 910123624. De 24/05/2023 até 28/10/2023 

para o Registro de Marca 815222165; 01/07/2024 para o Registro de Marca 

903368005; 16/08/2024 para o Registro de Marca 814741010; 08/09/2024 para o 

Registro de Marca 821866060; 24/10/2025 para o Registro de Marca 817703616; 

27/12/2025 para os Registros de Marca 200074393 e 821823493; 05/01/2026 para

os Registros de Marca 824259971 e 824259980; 10/01/2026 para os Registros de 

Marca 822140152 e 822140160; 09/05/2026 para os Registros de Marca 

822140179 e 822140187; 29/05/2027 para os Registros de Marca 825510457 e 

825510465; 11/08/2027 para o Registro de Marca 812474821; 26/12/2027 para os 

Registros de Marca 910259720, 910261180 e 910261415; 01/09/2028 para o 

Registro de Marca 818909404; 12/02/2029 para os Registros de Marca 911285377

e 911285407; 23/02/2029 para os Registros de Marca 819324116, 819324124, 

819324132 e 819324140; 26/02/2029 para os Registros de Marca 913887170, 

913887196 e 913887226; 10/03/2029 para o Registro de Marca 823814530; 

25/05/2029 para o Registro de Marca 006941176; 01/08/2029 para os Registros de

Marca 813594170, 813680565 e 813680573; 05/10/2029 para o Registro de 

Marca 819651583; 28/02/2031 para o Registro de Marca 815222181; 21/06/2031 

para os Registros de Marca 829694170 e 829694307; 09/08/2031 para o Registro 

de Marca 829694218; 03/11/2032 para o Registro de Marca 813938694; 

06/11/2032 para os Registros de Marca 830522905, 830522913, 830522930 e 

830522964; 11/05/2033 para o Registro de Marca 812895606; 13/04/2034 para o 

Registro de Marca 822140195; 15/04/2034 para o Registro de Marca 901298735; 

27/04/2034 para o Registro de Marca 821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa Inicial de Franquia (“Taxa Inicial”): -; - Taxa de 

Royalties: 6% (seis por cento) das Receitas Brutas, nos termos da cláusula 2 e do 

Anexo B do Contrato; - Taxa de Renovação: O maior valor entre USD 25.100,00 e 

50% (cinquenta por cento) da Taxa Inicial então vigente, conforme cláusula 18, 

item ''h'' e Anexo B do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 26/02/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Registro nº 702019000501/01; 3- Faz parte do 

presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0676/2023.

Processo: BR 70 2019 000502-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000502/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo nº2 de 07/04/2023 ao Contrato de 15/11/2018 e 

Aditivo nº1 de 17/07/2020.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva do sistema “Pizza Hut” (conceito “Pizza Hut 

FCD”) somente no endereço Rua Humberto, I, 440, Vila Mariana, São Paulo, SP, 

Brasil, relacionada aos Registros de Marca listados no item “Prazo de Vigência 

dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens “Cessionária” (em 

razão da cessão dos direitos e das obrigações da franquia), “Objeto”, "Valor 

Declarado do Contrato", “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro de Marca 910123624. De 24/05/2023 até 28/10/2023 

para o Registro de Marca 815222165; 01/07/2024 para o Registro de Marca 

903368005; 16/08/2024 para o Registro de Marca 814741010; 08/09/2024 para o 

Registro de Marca 821866060; 24/10/2025 para o Registro de Marca 817703616; 

27/12/2025 para os Registros de Marca 200074393 e 821823493; 05/01/2026 para

os Registros de Marca 824259971 e 824259980; 10/01/2026 para os Registros de 

Marca 822140152 e 822140160; 09/05/2026 para os Registros de Marca 

822140179 e 822140187; 29/05/2027 para os Registros de Marca 825510457 e 

825510465; 11/08/2027 para o Registro de Marca 812474821; 26/12/2027 para os 

Registros de Marca 910259720, 910261180 e 910261415; 01/09/2028 para o 

Registro de Marca 818909404; 12/02/2029 para os Registros de Marca 911285377

e 911285407; 23/02/2029 para os Registros de Marca 819324116, 819324124, 

819324132 e 819324140; 26/02/2029 para os Registros de Marca 913887170, 

913887196 e 913887226; 10/03/2029 para o Registro de Marca 823814530; 

25/05/2029 para o Registro de Marca 006941176; 01/08/2029 para os Registros de

Marca 813594170, 813680565 e 813680573; 05/10/2029 para o Registro de 

Marca 819651583; 28/02/2031 para o Registro de Marca 815222181; 21/06/2031 

para os Registros de Marca 829694170 e 829694307; 09/08/2031 para o Registro 

de Marca 829694218; 03/11/2032 para o Registro de Marca 813938694; 

06/11/2032 para os Registros de Marca 830522905, 830522913, 830522930 e 

830522964; 11/05/2033 para o Registro de Marca 812895606; 13/04/2034 para o 

Registro de Marca 822140195; 15/04/2034 para o Registro de Marca 901298735; 

27/04/2034 para o Registro de Marca 821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa Inicial de Franquia (“Taxa Inicial”): -; - Taxa de 

Royalties (“Taxa Contínua”): 6% (seis por cento) das Receitas Brutas, nos termos 

da cláusula 2 e do Anexo B do Contrato; - Taxa de Renovação: O maior valor entre

USD 25.100,00 e 50% (cinquenta por cento) da Taxa Inicial então vigente, 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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conforme previsto na lista de preços da Franqueadora no prazo de renovação, nos

termos da cláusula 18, item ''h'' e do Anexo B do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 05/01/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Registro nº 702019000502/01; 3- Faz parte do 

presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0674/2023.

Processo: BR 70 2020 000064-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000064/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: 1º Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 03/12/2019.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva do sistema “Pizza Hut”, localizada no 

Parque Dom Pedro Shopping, Avenida Guilherme Campos nº 500, Loja F-31, 

Parque das Flores, Campinas, São Paulo, Brasil, envolvendo os Registros de 

Marca listados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. 

- Alteração dos itens “Cessionária”, em função da cessão da MILLER FAST FOOD 

ALIMENTOS LTDA para a PHSR MASTER FRANQUIA LTDA. e posteriormente da

PHSR MASTER FRANQUIA LTDA. para a PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA, 

“Objeto” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro de Marca 910123624. De 24/05/2023 até: 01/07/2024 

para o Registro de Marca 903368005; 16/08/2024 para o Registro de Marca 

814741010; 08/09/2024 para o Registro de Marca 821866060; 24/10/2025 para o 

Registro de Marca 817703616; 27/12/2025 para os Registros de Marca 

200074393 e 821823493; 05/01/2026 para os Registros de Marca 824259971 e 

824259980; 10/01/2026 para os Registros de Marca 822140152 e 822140160; 

09/05/2026 para os Registros de Marca 822140179 e 822140187; 29/05/2027 para

os Registros de Marca 825510457 e 825510465; 11/08/2027 para o Registro de 

Marca 812474821; 26/12/2027 para os Registros de Marca 910259720, 

910261180 e 910261415; 01/09/2028 para o Registro de Marca 818909404; 

23/02/2029 para os Registros de Marca 819324116, 819324124, 819324132 e 

819324140; 26/02/2029 para os Registros de Marca 913887170, 913887196 e 

913887226; 10/03/2029 para o Registro de Marca 823814530; 25/05/2029 para o 

Registro de Marca 006941176; 01/08/2029 para os Registros de Marca 

813594170, 813680565 e 813680573; 05/10/2029 para o Registro de Marca 

819651583; 21/06/2031 para os Registros de Marca 829694170 e 829694307; 

09/08/2031 para o Registro de Marca 829694218; 03/11/2032 para o Registro de 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Marca 813938694; 11/05/2033 para o Registro de Marca 812895606; 13/04/2034 

para o Registro de Marca 822140195; 27/04/2034 para o Registro de Marca 

821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de royalties ("taxa periódica"): 6% (seis por 

cento) das receitas brutas, nos termos da cláusula 2 e do Anexo B do Contrato; - 

Taxa de renovação: o maior valor entre USD 25.600,00 e 50% (cinquenta por 

cento) da taxa inicial então vigente, conformecláusula 18, alínea "h", e Anexo B do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 30/04/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Registro nº 702020000264/01.

Processo: BR 70 2020 000177-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000177/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 20/02/2020.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRANQUIA - Franquia não exclusiva para operação de restaurante 

localizado no Shopping Metrópole São Paulo, Praça Samuel Sabatine, 200, 

Centro, São Bernardo, São Paulo, Brasil, envolvendo os Registros de Marca 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - 

Alteração dos itens “Cessionária (em razão de cessão pela PHSR MASTER 

FRANQUIA LTDA)”, "Objeto", “Prazo de Vigência Declarado do Contrato", "Valor 

Declarado do Contrato"e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro 910123624; De 24/05/2023 até: 01/07/2024 para o 

Registro 903368005; 16/08/2024 para o Registro 814741010; 08/09/2024 para o 

Registro 821866060; 24/10/2025 para o Registro 817703616; 27/12/2025 para os 

Registros 200074393, 821823493; 05/01/2026 para os Registros 824259971, 

824259980; 10/01/2026 para os Registros 822140152, 822140160; 09/05/2026 

para os Registros 822140187, 822140179; 29/05/2027 para os Registros 

825510457, 825510465; 11/08/2027 para o Registro 812474821; 26/12/2027 para 

os Registros 910259720, 910261415, 910261180; 01/09/2028 para o Registro 

818909404; 23/02/2029 para os Registros 819324132, 819324124, 819324116, 

819324140; 26/02/2029 para os Registros 913887196, 913887226, 913887170; 

10/03/2029 para o Registro 823814530; 25/05/2029 para o Registro 006941176; 

01/08/2029 para os Registros 813680565, 813594170, 813680573; 05/10/2029 
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para o Registro 819651583; 21/06/2031 para os Registros 829694170, 

829694307; 09/08/2031 para o Registro 829694218; 03/11/2032 para o Registro 

813938694; 11/05/2033 para o Registro 812895606; 13/04/2034 para o Registro 

822140195; 27/04/2034 para o Registro 821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de royalties de 6,0% (seis por cento) das 

receitas brutas, observando-se os termos do Anexo B do Contrato. - Taxa de 

Renovação igual ao maior valor entre o equivalente em reais a US$ 25.600,00 

(vinte e cinco mil e seiscentos dólares norte-americanos) e 50% (cinquenta por 

cento) do valor então correspondente a Taxa Inicial de Franquia vigente à época 

da renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 30/11/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente Certificado altera e 

complementa o Certificado n° 702020000177/01.

Processo: BR 70 2020 000190-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000190/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 27/02/2020.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva para exploração da rede de restaurante 

“Pizza Hut” no endereço PH Higienópolis: Rua Armando Alvares Penteado, 

1,Consolação, São Paulo, Brasil, relacionada aos Registros de Marca listados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos 

itens "Cessionária" (incorporadora da INVENTURE RESTAURANTES LTDA), 

"Objeto", "Valor Declarado do Contrato", "Prazo de Vigência Declarado do 

Contrato" e "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro 910123624. De 24/05/2023 até: 01/07/2024 para o 

Registro 903368005; 16/08/2024 para o Registro 814741010; 08/09/2024 para o 

Registro 821866060; 24/10/2025 para o Registro 817703616; 27/12/2025 para os 

Registros 200074393 e 821823493; 05/01/2026 para os Registros 824259971 e 

824259980; 10/01/2026 para os Registros 822140152 e 822140160; 09/05/2026 

para os Registros 822140179 e 822140187; 29/05/2027 para os Registros 

825510457 e 825510465; 11/08/2027 para o Registro 812474821; 26/12/2027 para

os Registros 910259720, 910261180 e 910261415; 01/09/2028 para o Registro 

818909404; 23/02/2029 para os Registros 819324116, 819324124, 819324132 e 

819324140; 26/02/2029 para os Registros 913887170, 913887196 e 913887226; 

10/03/2029 para o Registro 823814530; 25/05/2029 para o Registro 006941176; 
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01/08/2029 para os Registros 813594170, 813680565 e 813680573; 05/10/2029 

para o Registro 819651583; 21/06/2031 para os Registros 829694307 e 

829694170; 09/08/2031 para o Registro 829694218; 03/11/2032 para o Registro 

813938694; 11/05/2033 para o Registro 812895606; 13/04/2034 para o Registro 

822140195; 27/04/2034 para o Registro 821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de Royalties ("Taxa Contínua"): 6% (seis por 

cento) das Receitas Brutas da loja, nos termos do Anexo B do Contrato; - Taxa de 

Renovação: O maior valor entre o equivalente em reais a US$ 26,100 e 50% do 

valor então correspondente a Taxa Inicial da Franqueadora vigente à época da 

renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 26/12/2029.

Observações: 1 - A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação da marcas licenciadas; 2 - O presente altera e complementa o 

Certificado de Registro nº 702020000190/01.

Processo: BR 70 2020 000192-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000192/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 27/02/2020.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRANQUIA - Franquia não exclusiva para operação de restaurante 

localizado no SuperShopping Osasco, Avenida dos Autonomistas, 1828, Industrial 

Autonomistas, Osasco, São Paulo, Brasil, envolvendo os Registros de Marca 

relacionados no item “Prazo de Vigênciados Direitos de Propriedade Industrial” - 

Alteração dos itens “Cessionária (em razão de incorporação da PHSR GESTÃO 

DE RESTAURANTES LTDA”, "Objeto", “Valor Declarado do Contrato”, “Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de VigênciadosDireitos dePropriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro 910123624; De 24/05/2023 até: 01/07/2024 para o 

Registro 903368005; 16/08/2024 para o Registro 814741010; 08/09/2024 para o 

Registro 821866060; 24/10/2025 para o Registro 817703616; 27/12/2025 para os 

Registros 200074393, 821823493; 05/01/2026 para os Registros 824259971, 

824259980; 10/01/2026 para os Registros 822140152, 822140160; 09/05/2026 

para os Registros 822140187, 822140179; 29/05/2027 para os Registros 

825510457, 825510465; 11/08/2027 para o Registro 812474821; 26/12/2027 para 

os Registros 910259720, 910261415, 910261180; 01/09/2028 para o Registro 

818909404; 23/02/2029 para os Registros 819324132, 819324124, 819324116, 

819324140; 26/02/2029 para os Registros 913887196, 913887226, 913887170; 
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10/03/2029 para o Registro 823814530; 25/05/2029 para o Registro 006941176; 

01/08/2029 para os Registros 813680565, 813594170, 813680573; 05/10/2029 

para o Registro 819651583; 21/06/2031 para os Registros 829694170, 

829694307; 09/08/2031 para o Registro 829694218; 03/11/2032 para o Registro 

813938694; 11/05/2033 para o Registro 812895606; 13/04/2034 para o Registro 

822140195; 27/04/2034 para o Registro 821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de royalties de 6,0% (seis por cento) das 

receitas brutas, observando-se os termos do Anexo B e C do Contrato e Aditivo. - 

Taxa de Renovação igual ao maior valor entre o equivalente em reais a US$ 

26.100,00 (vinte e seis mil e cem dólares norte-americanos) e 50% (cinquenta por 

cento) do valor então correspondente a Taxa Inicial de Franquia vigente à época 

da renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 25/09/2030.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente Certificado de Registro 

altera e complementa o Certificado de Registro n° 702020000192/01.

Processo: BR 70 2020 000257-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000257/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 12/06/2020.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva para operação da rede de restaurante “Pizza

Hut” localizado na Rua Derval, 76 - Vila Mascote - CEP: 04362-050, São Paulo, 

Brasil, envolvendo os Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência

dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos itens “Cessionária” (em 

razão da cessão dos direitos e das obrigações da franquia), “Objeto”, "Valor 

Declarado do Contrato", “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro de Marca 910123624; De 24/05/2023 até: 01/07/2024 

para o Registro 903368005; 16/08/2024 para o Registro 814741010; 08/09/2024 

para o Registro 821866060; 24/10/2025 para o Registro 817703616; 27/12/2025 

para os Registros 200074393 e 821823493; 05/01/2026 para os Registros 

824259971 e 824259980; 10/01/2026 para os Registros 822140152 e 822140160; 

09/05/2026 para os Registros 822140187 e 822140179; 29/05/2027 para os 

Registros 825510457 e 825510465; 11/08/2027 para o Registro 812474821; 

26/12/2027 para os Registros 910259720, 910261415 e 910261180; 01/09/2028 

para o Registro 818909404; 23/02/2029 para os Registros 819324132, 
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819324124, 819324116 e 819324140; 26/02/2029 para os Registros 913887196, 

913887226 e 913887170; 10/03/2029 para o Registro 823814530; 25/05/2029 

para o Registro 006941176; 01/08/2029 para os Registros 813680565, 813594170 

e 813680573; 05/10/2029 para o Registro 819651583; 21/06/2031 para os 

Registros 829694170 e 829694307; 09/08/2031 para o Registro 829694218; 

03/11/2032 para o Registro 813938694; 11/05/2033 para o Registro 812895606; 

13/04/2034 para o Registro 822140195; 27/04/2034 para o Registro 821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa Inicial: - - Royalties: 6,0% (seis por cento) das 

receitas brutas, observando-se os termos do Anexo B do Contrato; - Taxa de 

Renovação: o valor maior entre o equivalente em reais a US$ 25.600,00 (vinte e 

cinco mil e seiscentos dólares norte-americanos) e/ou 50% (cinquenta por cento) 

do valor então correspondente a Taxa Inicial de Franquia vigente à época da 

renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 31/10/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Registro nº 702020000257/01.

Processo: BR 70 2020 000258-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000258/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: 1º Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 12/06/2020.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva do sistema “Pizza Hut” no endereço Rua 

Loefgren, 1321, São Paulo, CEP 04040-001, Brasil, relacionada aos Registros de 

Marca listados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. 

- Alteração dos itens “Cessionária”, em função da cessão da PHSR MASTER 

FRANQUIA LTDA. para a PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA, “Objeto”, “Valor 

Declarado do Contrato”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro de Marca 910123624. De 24/05/2023 até: 01/07/2024 

para o Registro de Marca 903368005; 16/08/2024 para o Registro de Marca 

814741010; 08/09/2024 para o Registro de Marca 821866060; 24/10/2025 para o 

Registro de Marca 817703616; 27/12/2025 para os Registros de Marca 

200074393 e 821823493; 05/01/2026 para os Registros de Marca 824259971 e 

824259980; 10/01/2026 para os Registros de Marca 822140152 e 822140160; 

09/05/2026 para os Registros de Marca 822140179 e 822140187; 29/05/2027 para

os Registros de Marca 825510457 e 825510465; 11/08/2027 para o Registro de 
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Marca 812474821; 26/12/2027 para os Registros de Marca 910259720, 

910261180 e 910261415; 01/09/2028 para o Registro de Marca 818909404; 

23/02/2029 para os Registros de Marca 819324116, 819324124, 819324132 e 

819324140; 26/02/2029 para os Registros de Marca 913887170, 913887196 e 

913887226; 10/03/2029 para o Registro de Marca 823814530; 25/05/2029 para o 

Registro de Marca 006941176; 01/08/2029 para os Registros de Marca 

813594170, 813680565 e 813680573; 05/10/2029 para o Registro de Marca 

819651583; 21/06/2031 para os Registros de Marca 829694170 e 829694307; 

09/08/2031 para o Registro de Marca 829694218; 03/11/2032 para o Registro de 

Marca 813938694; 11/05/2033 para o Registro de Marca 812895606; 13/04/2034 

para o Registro de Marca 822140195; 27/04/2034 para o Registro de Marca 

821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de royalties ("taxa contínua"): 6% da receita 

bruta da loja; - Taxa de renovação: o maior valor entre o equivalente em reais a 

USD 26.100,00 e 50% (cinquenta por cento) do valor então correspondente à taxa 

inicial de franquia vigente à época da renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 30/11/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Registro nº 702020000258/01.

Processo: BR 70 2020 000260-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000260/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: 1º Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 12/06/2020.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva do sistema “Pizza Hut” no endereço Rua 

Carlos Weber, 344, Vila Leopoldina, São Paulo, CEP 02675-031, Brasil - PH Vila 

Leopoldina - relacionada aos Registros de Marca listados no item “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos itens 

“Cessionária”, em função da cessão da PHSR MASTER FRANQUIA LTDA. para a 

PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA, “Objeto”, “Valor Declarado do Contrato”, 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro de Marca 910123624. De 24/05/2023 até: 01/07/2024 

para o Registro de Marca 903368005; 16/08/2024 para o Registro de Marca 

814741010; 08/09/2024 para o Registro de Marca 821866060; 24/10/2025 para o 

Registro de Marca 817703616; 27/12/2025 para os Registros de Marca 
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200074393 e 821823493; 05/01/2026 para os Registros de Marca 824259971 e 

824259980; 10/01/2026 para os Registros de Marca 822140152 e 822140160; 

09/05/2026 para os Registros de Marca 822140179 e 822140187; 29/05/2027 para

os Registros de Marca 825510457 e 825510465; 11/08/2027 para o Registro de 

Marca 812474821; 26/12/2027 para os Registros de Marca 910259720, 

910261180 e 910261415; 01/09/2028 para o Registro de Marca 818909404; 

23/02/2029 para os Registros de Marca 819324116, 819324124, 819324132 e 

819324140; 26/02/2029 para os Registros de Marca 913887170, 913887196 e 

913887226; 10/03/2029 para o Registro de Marca 823814530; 25/05/2029 para o 

Registro de Marca 006941176; 01/08/2029 para os Registros de Marca 

813594170, 813680565 e 813680573; 05/10/2029 para o Registro de Marca 

819651583; 21/06/2031 para os Registros de Marca 829694170 e 829694307; 

09/08/2031 para o Registro de Marca 829694218; 03/11/2032 para o Registro de 

Marca 813938694; 11/05/2033 para o Registro de Marca 812895606; 13/04/2034 

para o Registro de Marca 822140195; 27/04/2034 para o Registro de Marca 

821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de royalties ("taxa contínua"): 6% da receita 

bruta da loja, respeitadas as condições estabelecidas no item C.27 do Anexo C, 

modificado pela cláusula 2.4 do 1º Aditivo; - Taxa de renovação: o maior valor 

entre o equivalente em reais a USD 26.100,00 e 50% (cinquenta por cento) do 

valor então correspondente à taxa inicial de franquia vigente à época da 

renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 30/03/2030.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Registro nº 702020000260/01.

Processo: BR 70 2020 000261-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000261/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 20/06/2020.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRANQUIA - Franquia não exclusiva para operação de restaurante 

localizado na Rua Cardoso de Almeida 731, Perdizes, São Paulo, Brasil, 

envolvendo os Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens “Cessionária (em razão de 

cessão pela PHSR MASTER FRANQUIA LTDA”), "Objeto", “Valor Declarado do 

Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 
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03/11/2031 para o Registro 910123624; De 24/05/2023 até: 13/04/2024 para o 

Registro 822140195; 27/04/2024 para o Registro 821823507; 01/07/2024 para o 

Registro 903368005; 16/08/2024 para o Registro 814741010; 08/09/2024 para o 

Registro 821866060; 24/10/2025 para o Registro 817703616; 27/12/2025 para os 

Registros 200074393, 821823493; 05/01/2026 para os Registros 824259971, 

824259980; 10/01/2026 para os Registros 822140152, 822140160; 09/05/2026 

para os Registros 822140187, 822140179; 29/05/2027 para os Registros 

825510457, 825510465; 11/08/2027 para o Registro 812474821; 26/12/2027 para 

os Registros 910259720, 910261415, 910261180; 01/09/2028 para o Registro 

818909404; 23/02/2029 para os Registros 819324132, 819324124, 819324116, 

819324140; 26/02/2029 para os Registros 913887196, 913887226, 913887170; 

10/03/2029 para o Registro 823814530; 25/05/2029 para o Registro 006941176; 

01/08/2029 para os Registros 813680565, 813594170, 813680573; 05/10/2029 

para o Registro 819651583; 21/06/2031 para os Registros 829694170, 

829694307; 09/08/2031 para o Registro 829694218; 03/11/2032 para o Registro 

813938694; 11/05/2033 para o Registro 812895606.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de royalties de 6,0% (seis por cento) das 

receitas brutas, observando-se os termos do Anexo B do Contrato. - Taxa de 

Renovação igual ao maior valor entre o equivalente em reais a US$ 26.100,00 

(vinte e seis mil e cem dólares norte-americanos) e 50% (cinquenta por cento) do 

valor então correspondente a Taxa Inicial de Franquia vigente à época da 

renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 31/07/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente Certificado de Registro 

altera e complementa o Certificado de Registro n° 702020000261/01.

Processo: BR 70 2020 000262-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000262/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 12/06/2020.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRANQUIA: Franquia não exclusiva para operação de restaurante 

localizado na Avenida Nazaré 666, Ipiranga, São Paulo, Brasil, envolvendo os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial” - Alteraçãodos itens “Cessionária (em razão de cessão pela

PHSR MASTER FRANQUIA LTDA)”, "Objeto", “Valor Declarado do Contrato", 

"Prazo de Vigência Declarado do Contrato" e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL
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Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro 910123624; De 24/05/2023 até: 01/07/2024 para o 

Registro 903368005; 16/08/2024 para o Registro 814741010; 08/09/2024 para o 

Registro 821866060; 24/10/2025 para o Registro 817703616; 27/12/2025 para os 

Registros 200074393, 821823493; 05/01/2026 para os Registros 824259971, 

824259980; 10/01/2026 para os Registros 822140152, 822140160; 09/05/2026 

para os Registros 822140187, 822140179; 29/05/2027 para os Registros 

825510457, 825510465; 11/08/2027 para o Registro 812474821; 26/12/2027 para 

os Registros 910259720, 910261415, 910261180; 01/09/2028 para o Registro 

818909404; 23/02/2029 para os Registros 819324132, 819324124, 819324116, 

819324140; 26/02/2029 para os Registros 913887196, 913887226, 913887170; 

10/03/2029 para o Registro 823814530; 25/05/2029 para o Registro 006941176; 

01/08/2029 para os Registros 813680565, 813594170, 813680573; 05/10/2029 

para o Registro 819651583; 21/06/2031 para os Registros 829694170, 

829694307; 09/08/2031 para o Registro 829694218; 03/11/2032 para o Registro 

813938694; 11/05/2033 para o Registro 812895606; 13/04/2034 para o Registro 

822140195; 27/04/2034 para o Registro 821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de royalties de 6,0% (seis por cento) das 

receitas brutas, observando-se os termos do Anexo B do Contrato. - Taxa de 

Renovação igual ao maior valor entre o equivalente em reais a US$ 26.100,00 

(vinte e seis mil e cem dólares norte-americanos) e 50% (cinquenta por cento) do 

valor então correspondente a Taxa Inicial de Franquia vigente à época da 

renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 06/09/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2 - O presente Certificado de Registro 

altera e complementa o Certificado de Registro n° 702020000262/01.

Processo: BR 70 2020 000369-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000369/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 11/09/2020.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRANQUIA - Franquia não exclusiva para operação de restaurante 

localizado no Blvd. Shopping Mogi - Avenida Mogi Mirim, 210, Areião, Mogi Mirim, 

São Paulo, Brasil, envolvendo os Registros de Marca relacionados no item “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens 

“Cessionária (em razão de cessão pela PHSR MASTER FRANQUIA LTDA)”, 

"Objeto", "Valor Declarado do Contrato", “Prazo de Vigência Declarado do 

Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.
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Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro 910123624; De 24/05/2023 até: 01/07/2024 para o 

Registro 903368005; 16/08/2024 para o Registro 814741010; 08/09/2024 para o 

Registro 821866060; 24/10/2025 para o Registro 817703616; 27/12/2025 para os 

Registros 200074393, 821823493; 05/01/2026 para os Registros 824259971, 

824259980; 10/01/2026 para os Registros 822140152, 822140160; 09/05/2026 

para os Registros 822140187, 822140179; 29/05/2027 para os Registros 

825510457, 825510465; 11/08/2027 para o Registro 812474821; 26/12/2027 para 

os Registros 910259720, 910261415, 910261180; 01/09/2028 para o Registro 

818909404; 23/02/2029 para os Registros 819324132, 819324124, 819324116, 

819324140; 26/02/2029 para os Registros 913887196, 913887226, 913887170; 

10/03/2029 para o Registro 823814530; 25/05/2029 para o Registro 006941176; 

01/08/2029 para os Registros 813680565, 813594170, 813680573; 05/10/2029 

para o Registro 819651583; 21/06/2031 para os Registros 829694170, 

829694307; 09/08/2031 para o Registro 829694218; 03/11/2032 para o Registro 

813938694; 11/05/2033 para o Registro 812895606; 13/04/2034 para o Registro 

822140195; 27/04/2034 para o Registro 821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de royalties de 6,0% (seis por cento) das 

receitas brutas, observando-se os termos do Anexo B do Contrato. - Taxa de 

Renovação igual ao maior valor entre o equivalente em reais a US$ 25.600,00 

(vinte e cinco mil e seiscentos dólares norte-americanos) e 50% (cinquenta por 

cento) do valor então correspondente a Taxa Inicial de Franquia vigente à época 

da renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 18/12/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente Certificado altera e 

complementa o Certificado n° 702020000369/01.

Processo: BR 70 2020 000370-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000370/03

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 11/09/2020 e 

Aditivo de 16/08/2021.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRANQUIA - Franquia não exclusiva para operação de restaurante 

localizado na Avenida Presidente Kennedy, 1376 - Cidade Nova I, Indaiatuba, São 

Paulo, envolvendo os Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência

dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens "Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato" e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 
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Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 24/05/2023 até: 

01/07/2024 para o Registro 903368005; 16/08/2024 para o Registro 814741010; 

08/09/2024 para o Registro 821866060; 24/10/2025 para o Registro 817703616; 

27/12/2025 para os Registros 200074393, 821823493; 05/01/2026 para os 

Registros 824259971, 824259980; 10/01/2026 para os Registros 822140152, 

822140160; 09/05/2026 para os Registros 822140187, 822140179; 29/05/2027 

para os Registros 825510457, 825510465; 11/08/2027 para o Registro 812474821;

26/12/2027 para os Registros 910259720, 910261415, 910261180; 01/09/2028 

para o Registro 818909404; 23/02/2029 para os Registros 819324132, 

819324124, 819324116, 819324140; 26/02/2029 para os Registros 913887196, 

913887226, 913887170; 10/03/2029 para o Registro 823814530; 25/05/2029 para 

o Registro 006941176; 01/08/2029 para os Registros 813680565, 813594170, 

813680573; 05/10/2029 para o Registro 819651583; 21/06/2031 para os Registros

829694170, 829694307; 09/08/2031 para o Registro 829694218; 03/11/2031 para 

o Registro 910123624; 03/11/2032 para o Registro 813938694; 11/05/2033 para o 

Registro 812895606; 13/04/2034 para o Registro 822140195; 27/04/2034 para o 

Registro 821823507.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de royalties de 6,0% (seis por cento) das 

receitas brutas, nos termos do Aditivo de 07/04/2023. - Taxa de Renovação igual 

ao maior valor entre o equivalente em reais a US$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e 

seiscentos dólares norte-americanos) e 50%(cinquenta por cento) do valor então 

correspondente a Taxa Inicial de Franquia vigente à época da renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 31/10/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2 - O presente altera e complementa os 

Certificados de Registro n°s 702020000370/01 e 702020000370/02.

Processo: BR 70 2020 000400-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000400/02

Data do Protocolo: 24/05/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo de 07/04/2023 ao Contrato de 11/09/2020.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva para exploração da rede de restaurante 

“Pizza Hut” no endereço Rua Jasmim, nº 215, Campinas, SP, Brasil, relacionada 

aos Registros de Marca listados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”. - Alteração dos itens "Cessionária" (em razão de cessão 

pela PHSR Master Franquia LTDA), "Objeto", "Valor Declarado do Contrato", 

"Prazo de Vigência Declarado do Contrato" e "Prazo de Vigência dos Direitos de 
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Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2021 até 

03/11/2031 para o Registro 910123624. De 24/05/2023 até: 13/04/2024 para o 

Registro 822140195; 27/04/2024 para o Registro 821823507; 01/07/2024 para o 

Registro 903368005; 16/08/2024 para o Registro 814741010; 08/09/2024 para o 

Registro 821866060; 24/10/2025 para o Registro 817703616; 27/12/2025 para os 

Registros 200074393 e 821823493; 05/01/2026 para os Registros 824259971 e 

824259980; 10/01/2026 para os Registros 822140152 e 822140160; 09/05/2026 

para os Registros 822140179 e 822140187; 29/05/2027 para os Registros 

825510457 e 825510465; 11/08/2027 para o Registro 812474821; 26/12/2027 para

os Registros 910259720, 910261180 e 910261415; 01/09/2028 para o Registro 

818909404; 23/02/2029 para os Registros 819324116, 819324124, 819324132 e 

819324140; 26/02/2029 para os Registros 913887170, 913887196 e 913887226; 

10/03/2029 para o Registro 823814530; 25/05/2029 para o Registro 006941176; 

01/08/2029 para os Registros 813594170, 813680565 e 813680573; 05/10/2029 

para o Registro 819651583; 21/06/2031 para os Registros 829694307 e 

829694170; 09/08/2031 para o Registro 829694218; 03/11/2032 para o Registro 

813938694; 11/05/2033 para o Registro 812895606.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de Royalties ("Taxa Contínua"): 6% (seis por 

cento) das Receitas Brutas da loja, nos termos do Anexo B do Contrato; - Taxa de 

Renovação: O maior valor entre o equivalente em reais a US$ 25,100 e 50% do 

valor então correspondente a Taxa Inicial da Franqueadora vigente à época da 

renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 26/12/2028.

Observações: 1 - A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação da marcas licenciadas; 2 - O presente altera e complementa o 

Certificado de Registro nº 702020000400/01.

Processo: BR 70 2023 000077-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000077/01

Data do Protocolo: 03/03/2023

Cedente: NIHON PLAST CO. LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: HONDA AUTOMÓVEIS DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários

Natureza do Documento: Contrato de 27/02/2023 e Aditivo nº1 de 25/05/2023.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação das peças de vedação automotiva “77130-3M0-ZZ10-M1” 

(“DWG DR TWEETER LID ASSY”), “77135-3M0-ZZ10-M1” (“DWG AS TWEETER 

LID ASSY 2GN”), “77210-3M0-ZZIO-M1” (“DWG INST DR SIDE LWR LID ASSY 

2GN”), “77215-3M0-ZZ10-M1” (“DWG INST AS SIDELWR LIDASSY 2GN”), 

“77350-3M0-ZZ10-M1” (“COVER COLUMN UPR 2GN”), “77360-3M0-ZZ10-M1” 

(“DWG COLUMN LWR COVER ASSY 2GN”), “77400-3M0-ZZ10-M1” (“DWG 
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DUCT COMP INST 2GN”), “77470-3M0-ZZ10-M1” (“DARN ASSY SIDE DEF 

2GN”), “83460-3M0-ZZ10-M1” (“DWG CONSOLE JOINT FR DCUT ASSY 2GN”) e 

“83465-3M0-ZZ10-M1” (“DWG CONSOLE JOINT RR DUCT ASSY 2GN”), bem 

como das suas respectivas peças de reposição, relativas ao modelo “2GN”.

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: BRL 1.323.215,49.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 27/02/2023 até 27/02/2028.

Observações: -.

Processo: BR 70 2023 000082-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000082/01

Data do Protocolo: 06/03/2023

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Contrato de 16/11/2022.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva para uso do sistema “Pizza Hut” no 

endereço Avenida Bento de Abreu, 930, Jardim Primavera, Araraquara, São Paulo,

CEP 14802-386, Brasil, relacionada aos Registros de Marca listados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 06/03/2023 até: 

01/07/2024 para o Registro de Marca 903368005; 16/08/2024 para o Registro de 

Marca 814741010; 08/09/2024 para o Registro de Marca 821866060; 24/10/2025 

para o Registro de Marca 817703616; 27/12/2025 para os Registros de Marca 

200074393 e 821823493; 05/01/2026 para os Registros de Marca 824259971 e 

824259980; 10/01/2026 para os Registros de Marca 822140152 e 822140160; 

09/05/2026 para os Registros de Marca 822140179 e 822140187; 29/05/2027 para

os Registros de Marca 825510457 e 825510465; 11/08/2027 para o Registro de 

Marca 812474821; 26/12/2027 para os Registros de Marca 910259720, 

910261180 e 910261415; 01/09/2028 para o Registro de Marca 818909404; 

23/02/2029 para os Registros de Marca 819324116, 819324124, 819324132 e 

819324140; 26/02/2029 para os Registros de Marca 913887170, 913887196 e 

913887226; 10/03/2029 para o Registro de Marca 823814530; 25/05/2029 para o 

Registro de Marca 006941176; 01/08/2029 para os Registros de Marca 

813594170, 813680565 e 813680573; 05/10/2029 para o Registro de Marca 

819651583; 21/06/2031 para os Registros de Marca 829694170 e 829694307; 

09/08/2031 para o Registro de Marca 829694218; 03/11/2031 para o Registro de 

Marca 910123624; 03/11/2032 para o Registro de Marca 813938694; 11/05/2033 

para o Registro de Marca 812895606; 13/04/2034 para o Registro de Marca 

822140195; 27/04/2034 para o Registro de Marca 821823507.
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Valor Declarado do Contrato: - Taxa de royalties ("taxa contínua"): 6% (seis por 

cento) da receita bruta; - Taxa de renovação: 50% (cinquenta por cento) do valor 

então correspondente à taxa de renovação da franqueadora vigente à época da 

renovação.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/11/2020 até 24/11/2030.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0675/2023.

Processo: BR 70 2023 000092-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000092/01

Data do Protocolo: 07/03/2023

Cedente: HERIOT-WATT UNIVERSITY

País da Cedente: REINO UNIDO

Cessionária: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 12/12/2022.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviços relativos ao desenvolvimento de arquitetura de controle de 

sistemas e de um protótipo manipulador mole vinculado ao projeto “Soft Robots - 

desenvolvimento de protótipo de sistema de inspeção de robôs moles”.

Moeda de Pagamento: LIBRA ESTERLINA

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: Até GBP 404.884,00.

Forma de Pagamento: Taxa/hora de GBP 39,26.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 12/12/2022 até 12/12/2024.

Observações: Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0673/2023.

Processo: BR 70 2023 000101-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000101/02

Data do Protocolo: 09/03/2023

Cedente: THE PROCTER & GAMBLE COMPANY

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

Natureza do Documento: Contrato de 24/02/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”, com exclusividade

para os produtos listados no Anexo I, conforme Cláusula 2 do Contrato. - Alteração

do item "Objeto"

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 09/03/2023 até 

10/01/2026 para o Registro de Marca 822602784; 24/09/2026 para o Registro de 
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Marca 815358504; 19/09/2027 para o Registro de Marca 909159661.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) das vendas líquidas dos produtos 

de higiene feminina e incontinência pela empresa licenciada (ou por qualquer 

distribuidor afiliado autorizado pela mesma).

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/02/2023 até 19/09/2027.

Observações: 1 - A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados. 2 - O presente altera e 

complementa o Certificado n° 702023000101/01.

Processo: BR 70 2023 000200-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000200/01

Data do Protocolo: 15/05/2023

Cedente: KENTUCKY FRIED CHICKEN INTERNATIONAL HOLDINGS LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Contrato de 24/10/2022.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva para exploração da rede de restaurante 

''KFC'' no endereço Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, 11001, Jardim 

Pirituba, São Paulo (Cantareira Norte Shopping), utilizando os Registros de Marca 

mencionados no item "Prazode Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 15/05/2023 até: 

08/09/2023 para o Registro de Marca nº 816545537; 04/11/2024 para o Registro 

de Marca nº 831183128; 21/01/2025 para os Registros de Marca nºs 831230070 e 

831230088; 25/01/2025 para o Registro de Marca nº 006031463; 12/12/2026 para 

o Registro de Marca nº 824045688; 17/04/2027 para o Registro de Marca nº 

824085892; 01/04/2028 para os Registros de Marca nºs 828133670, 828133697, 

828133727, 828133760, 828133778 e 828133867; 23/03/2029 para o Registro de 

Marca nº 817203290; 24/03/2029 para o Registro de Marca nº 824045700; 

09/04/2029 para o Registro de Marca nº 823205657; 10/11/2029 para os Registros

de Marca nºs 828490350, 828490368 e 828490384; 17/01/2032 para o Registro 

de Marca nº 825554748; 03/08/2033 para os Registros de Marca nºs 816612994 e

816613036.

Valor Declarado do Contrato: Taxa Inicial: U$$ 57,900 (cinquenta e sete mil e 

novecentos dólares americanos) Taxa Periódica: 6% (seis por cento) das Receitas 

Brutas; Taxa de Renovação: 50% do maior valor da Taxa Inicial vigente de acordo 

com a lista de preço do Franqueador na datade renovação, conforme a cláusula 

18(h)) do contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 10/11/2022 até 09/11/2032.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2 - Faz parte do presente a Carta 

INPI/CGTEC/N°0653/2023.
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Processo: BR 70 2023 000209-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000209/01

Data do Protocolo: 19/05/2023

Cedente: KENTUCKY FRIED CHICKEN INTERNATIONAL HOLDINGS LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Contrato Internacional de Franquia de 20/12/2022.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva para operação da rede de restaurante “KFC”

localizado no Mooca Plaza Shopping - R. Cap. Pacheco e Chaves, 313, Vila 

Prudente, CEP: 03126-000, São Paulo- SP, envolvendo os Registros de Marca 

relacionados no item “Prazo deVigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 19/05/2023 até: 

08/09/2023 para o Registro de Marca 816545537; 04/11/2024 para o Registro de 

Marca 831183128; 21/01/2025 para os Registros de Marca 831230070 e 

831230088; 25/01/2025 para o Registro de Marca 006031463; 12/12/2026 para o 

Registro de Marca 824045688; 17/04/2027 para o Registro de Marca 824085892; 

01/04/2028 para os Registros de Marca 828133670, 828133697, 828133727, 

828133760, 828133778 e 828133867; 23/03/2029 para o Registro de Marca 

817203290; 24/03/2029 para o Registro de Marca 824045700; 09/04/2029 para o 

Registro de Marca 823205657; 10/11/2029 para os Registros de Marca 

828490350, 828490368 e 828490384; 17/01/2032 para o Registro de Marca 

825554748; 03/08/2033 para os Registros de Marca 816612994 e 816613036.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa Inicial: 28.950,00 (vinte e oito mil e 

novecentos e cinquenta dólares norte-americanos); - Taxa Periódica: 6,0% (seis 

por cento) da receita brutas; - Taxa de Renovação: 50% (cinquenta por cento) do 

maior valor da Taxa Inicial vigente de acordo com a lista de preço do Franqueador 

na data de renovação, nos termos da cláusula 18, item “h”, e do Anexo B do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 05/12/2021 até 05/12/2031.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- Faz parte do presente a 

Carta/INPI/CGTEC/ Nº0654/2023.

Processo: BR 70 2023 000210-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000210/01

Data do Protocolo: 19/05/2023

Cedente: KENTUCKY FRIED CHICKEN INTERNATIONAL HOLDINGS LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares
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Natureza do Documento: Contrato Internacional de Franquia de 20/12/2022

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva para operação da rede de restaurante “KFC”

localizado no Shopping Nova América - Av. Pastor Martin Luther King Júnior, Del 

Castilho, Rio de janeiro, CEP 20760-005, envolvendo os Registros de Marca 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS OU REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 19/05/2023 até: 

08/09/2023 para o Registro de Marca 816545537; 04/11/2024 para o Registro de 

Marca 831183128; 21/01/2025 para os Registros de Marca 831230070 e 

831230088; 25/01/2025 para o Registro de Marca 006031463; 12/12/2026 para o 

Registro de Marca 824045688; 17/04/2027 para o Registro de Marca 824085892; 

01/04/2028 para os Registros de Marca 828133670, 828133697, 828133727, 

828133760, 828133778 e 828133867; 23/03/2029 para o Registro de Marca 

817203290; 24/03/2029 para o Registro de Marca de Marca 824045700; 

09/04/2029 para o Registro de Marca 823205657; 10/11/2029 para os Registros de

Marca 828490350, 828490368 e 828490384; 17/01/2032 para o Registro de 

Marca 825554748; 03/08/2033 para os Registros de Marca 816612994 e 

816613036.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa Inicial: USD 57.900,00 (cinquenta e sete mil e 

novecentos dólares norte-americanos); - Taxa Periódica: 6,0% (seis por cento) da 

receita brutas; - Taxa de Renovação: 50% (cinquenta por cento) do maior valor da 

Taxa Inicial vigente de acordo com a lista de preço do Franqueador na data de 

renovação, nos termos da cláusula 18, item “h”, e do Anexo B do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 22/12/2022 até 22/12/2032.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- Faz parte do presente a 

Carta/INPI/CGTEC/ Nº0655/2023.

Processo: BR 70 2023 000220-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000220/01

Data do Protocolo: 30/05/2023

Cedente: SHINAGAWA REFRACTORIES AUSTRALASIA PTY LTD

País da Cedente: AUSTRÁLIA

Cessionária: SHINAGAWA REFRATARIOS DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de produtos cerâmicos refratários

Natureza do Documento: Contrato de 16/02/2023.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA;SERVIÇO DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: FT/SAT - Fabricação de produtos de concretos e massas de projeção 

refratárias para calcinadores de alumina relacionados aos produtos especificados 

no Anexo 1.1.I, incluindo assistência técnica.

Moeda de Pagamento: DOLAR AUSTRALIANO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:
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Valor Declarado do Contrato: Pela tecnologia: - Remuneração variável de 4% 

(quatro por cento) sobre o Valor Líquido de Vendas, com mínimo de AUD 7.000,00 

(sete mil dólares Australianos) por ano, conforme Artigo 4, itens 1 e 2 do Contrato; 

- Pagamento inicial de AUD 11.000,00 (onze mil dólares Australianos) conforme 

Artigo 4, item 5 do Contrato. Pela assistência técnica: - Até AUD 30.000,00 (trinta 

mil dólares Australianos), conforme Artigo 2, item 6.1 do Contato.

Forma de Pagamento: Taxa/dia de AUD 650,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 30/05/2023 até 30/05/2028.
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